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A ILUSTRÍSSIMA SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA – PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 060/2024 

 

A empresa STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o Nº 
84.859.552/0002-20, com sede na Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, Pinhais, CEP: 
83.324 – 440, neste ato representada por Anderson Moreira Batista, brasileiro, Analista de 
licitações Sênior, portador da cédula de identidade nº 8.377.043-0, expedida pelo SSP-PR, CPF nº 
050.829.149-60, vem tempo hábil, vem à presença de Vossa Excelência a fim de apresentar: 

 

PEDIDO DE IMPUGNÇÃO 

 

O Pregão em epígrafe, com fundamento no Artigo 164, da Lei nº 14.133, pelos motivos de 
fato e de direito que adiante passa a expor: 

Em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde 
ao analisá-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes 
para a efetiva aquisição de equipamentos de qualidade, dificultando a concorrência no presente 
edital conforme exposto abaixo: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme disposto da Lei nº 14.133 do novo Estatuto Geral de Licitações e Contrações 
Administrativas define o regime geral dos recursos e suas contratações nas diversas etapas do 
processo de contratação pública e execução contratual.  

 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS  

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. Parágrafo único. A resposta à 
impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
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Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista 
que a data de abertura do Pregão é no dia 22/11/2024, uma vez que o edital estipula a qualquer 
interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, 
observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
das propostas. 

Desta forma, o prazo encerrar-se-á no dia 19/11/2024, sendo, portanto, tempestiva a presente 
peça. 

 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O Pregão em referência tem por objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção da 
proposta mais vantajosa para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Equipamentos/Material Permanente e Materiais Médico Hospitalares, de acordo com as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

ITEM (02) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 LITROS, 
controle totalmente automático que deve ser realizado através de microcontrolador seleção de 
temperatura: 120 a 134°c ciclo: até 60 minutos. tempo de secagem: até 45 minutos. precisão e 
tempo de resistência: tipo PT 100. sistema hidráulico e bomba de vácuo: com filtro de bronze, 
elementos filtrantes em aço inoxidável. válvula solenoide: em latão forjado tipo diafragma. 
válvula de segurança: construída em latão. câmara: deve ser em laço inoxidável, com garantia de 
03 anos de garantia revestida externamente com material isolante ao calor que além de otimizar 
o seu consumo de energia deve conservar a temperatura do ambiente. o adicionamento da água 
na câmara interna da autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser 
automático. bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma 
boa circulação de vapor. tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), 
com anel de vedação em borracha de silicone resistente a altas temperaturas. sistema de 
fechamento da porta dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento com a porta 
aberta. deve ser construída de forma robusta e dotada internamente com um rolamento de 
encosto que proporcione maior segurança e suavidade no manuseio. cabos: devem ser de 
baquelite (isolamento ao calor). resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço 
inoxidável gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo 
e pintura eletrostática, externa e interna. deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana. 
deve possuir chave ON/OFF, manômetro display e teclas de controle. sistema eletrônico de 
segurança: base nas normas ASME e ABNT, atender a norma NR 13. dimensões externas máximas: 
44x56x78cm. dimensões internas mínimas: 30x60: cm. quantidade mínima de bandejas: 02. 
potências mínimas: 2400 w. voltagem:110/220 v. garantia mínima de 18 meses para peças e 
serviços. 
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DOS FATOS 
Ao adquirir o Edital verificou irregularidades quanto ao descritivo do ITEM 02 da licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024.  

Pontuamos que existe divergência no descritivo, a Secretaria de Estado de Saúde do Paraná 
- SESA deixa claro que o órgão é o responsável e que o descritivo informado na Resolução é de 
caráter exemplificativo cabendo ao órgão alteração, desde que não altere a finalidade do objeto. 

O descritivo apresentado na RESOLUÇÃO SESA Nº 976/2021 é claramente direcionado a 
Marca/Modelo abaixo; 
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Conforme o catálogo apresentado acima fica claro que o descritivo se trata do mesmo 
informado na RESOLUÇÃO SESA Nº 976/2021, e observamos o ponto a seguir; 
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Tecnicamente a potência do equipamento não é um fator determinante para a realização 
do ciclo de esterilização (finalidade do equipamento autoclave), logo a empresa STERMAX, como 
fabricante do equipamento, garante que com a potência de 1100W atingirá, no tempo e na 
temperatura exigida por normas, a realização do ciclo de esterilização completa. 

 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório 
necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir 
assim, majestosamente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes – evitando assim a 
reserva de mercado e, consecutivamente, restringindo a gama de partícipes. 

 

Ora, a consequência direta das exigências em comento é a limitação de participantes, indo 
em contramão ao objetivo real do processo licitatório e os princípios que norteiam todo 
ordenamento.  

“Princípio da Competitividade: Tem como objetivo alcançar 
a proposta mais vantajosa para a administração pública. Serve para 
que a administração pública consiga alcançar o melhor contrato 
através da promoção e ampliação do acesso ao processo licitatório.  

Princípio da Legalidade: É a regra básica quanto ao direito 
público, segundo a qual o exercício do poder pelos órgãos do Estado 
deve ser absolutamente de acordo com o direito. Todos os 
procedimentos estão dependentes ao comando da lei e às exigências 
do bem comum.  

Princípio da Igualdade: Helly Lopes remete a esse princípio 
“um impeditivo da discriminação entre os participantes do certame, 
quer através de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns 
em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que 
desiguale os iguais ou iguale os desiguais.” 

 

DO DIREITO 

 

Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993), o 
julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos, ou seja, que também 
para a avaliação e aprovações dos equipamentos exigidos em edital deverá possuir parâmetros 
para uma análise clara, ampla e produtiva ao órgão, assim, resultando em aquisições de boa 
qualidade/procedência para atendimento a pessoas necessitadas. 
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No mesmo sentido, aduz Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na 
medida em que esta visa, não apenas permitir à Administração a 
escolha da melhor proposta, como também assegurar igualdade de 
direitos a todos os interessados em contratar. Esse princípio, que 
hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o 
estabelecimento de condições que impliquem preferências em favor 
de determinados em detrimento dos demais. 

 

Marçal Justen Filho, com o equilíbrio e bom senso que o distinguem, ao comentar a vedação em 
apreço, assevera:  

O dispositivo impõe outra regra, de distinta natureza. Não apenas é 
obrigatório definir com precisão o objeto licitado, mas também estão 
vedadas exigências supérfluas ou excessivas, que reduzam 
indevidamente o universo dos licitantes. (G. n.). (Pregão – 
Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 2. ed., rev. 
e atual., de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002. São Paulo, 
Dialética, 2003, p. 70). 

 

O Tribunal de Contas da União mantém posicionamento firme para combater a instauração 
de procedimentos licitatórios cujo objeto apresenta detalhamento excessivo direcionado a um 
número restrito de fornecedores/fabricantes, a ponto de, sem justificativa plausível, comprometer 
a concorrência:  

“De acordo com a jurisprudência do TCU (Ac. 2.407/2006-
TCUPlenário e 2.471/2008-TCU-Plenário, Rel. Benjamin Zymler), a 
organização pública licitante deve especificar apenas aqueles 
requisitos indispensáveis à contratação do objeto evitando-se o 
detalhamento excessivo que possa prejudicar a competição. (G. n.). 
(Acórdão 2879/2019 – Plenário)”. 

É nesse sentido que a Egrégia Corte de Contas determina a realização, por parte do órgão 
licitante, de prévia pesquisa de mercado, a fim de definir o objeto que será licitado, de modo que 
suas características possam ser atendidas por grande número de fornecedores, com vistas a 
aumentar a concorrência e evitar direcionamentos:  

“Enunciado: Em licitações para aquisição de equipamentos, 
havendo no mercado diversos modelos que atendam às 
necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um 
conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as 
especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o 



 

www.stermax.com.br 

direcionamento do certame para marca ou modelo específicos e a 
caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado” (Acórdão nº 
2383/2014. Relator José Múcio Monteiro. Data da sessão: 
10.09.2014). E ainda:  

“98. A ementa do Acórdão 2.383/2014-TCU-Plenário da 
jurisprudência selecionada do Tribunal é precisa sobre a necessidade 
da definição do objeto a ser licitado, assim como sobre a importância 
da pesquisa de mercado. Em licitações para aquisição de 
equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam 
completamente as necessidades da Administração, deve o órgão 
licitante identificar um conjunto representativo desses modelos 
antes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de preços, 
de modo a evitar o direcionamento do certame para marca ou 
modelo específicos e a caracterizar a realização de ampla pesquisa 
de mercado”.  

(Acórdão nº 1.290/2018) Como se não bastasse, os acórdãos 
de números 2829/2015 e 623/2012, proferidos pela mesma Corte de 
Contas da União, abrigam entendimento consonante ao das decisões 
acima transcritas.  

A Propósito, o Código de Penal Brasileiro, com a nova redação dada pela Lei Federal nº 
14.133/2021, em seu artigo 337-F, tipifica como crime a restrição da competição no certame:  

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si 
ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação, o caráter competitivo do processo licitatório: Pena - 
reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

 

Veja-se que é dever da Administração ampliar a competição no mercado, permitindo que 
os licitantes que atenderem ao mínimo necessário para satisfazer a Administração, definindo-se 
este “mínimo” no edital, devem ser aceitos no certame, independentemente das diferenças entre 
as características de seus produtos:  

REPRESENTAÇÃO – LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – 
SUSPENSÃO CAUTELAR DA ASSINATURA DO CONTRATO – OITIVA – 
DILIGÊNCIAS – NÃO OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE, COMPETITIVIDADE E PROPORCIONALIDADE – 
OFENSA AO INTERESSE PÚBLICO – PROCEDÊNCIA PARCIAL – 
DETERMINAÇÃO COM VISTAS À ANULAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO 
DE EMPRESAS E DA AJUDICAÇÃO DO OBJETO, COM VISTAS AO 
SEGUIMENTO DO CERTAME – DETERMINAÇÕES – JUNTADA DOS 
AUTOS ÀS CONTAS ANUAIS – 1- A ampliação da competitividade é 
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princípio norteador do pregão e vem expressamente albergado no 
caput e no parágrafo único do art. 4º do decreto nº 3.555/2000. 2- 
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. (TCU – Proc. 002.251/2008-5 – (AC1046-
21/08) – Rel. André Luís de Carvalho – DOU 06.06.2008) 

 

Assim, é imperioso que os descritivos do Termo de Referência sejam simplificados, de 
modo a possibilitar que um grande número de fornecedores/fabricantes consigam atendê-lo de 
forma integral, em observância a legalidade e aos princípios que regem as contratações públicas, 
ampliando a competitividade, sempre em busca da proposta mais vantajosa para administração, 
para preservar a lisura e legalidade do certame. 

 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

O conhecimento e acolhimento da Impugnação e seu total acolhimento, sendo julgada 
procedente para então ser “retificado” o (ITEM 02), do edital de Licitação n° 060/2024. 

 

Onde se lê 

Seja excluído do edital o texto abaixo; 

 Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço 
inoxidável 

 O adicionamento da água na câmara interna da autoclave deverá ser automático, assim 
como o ciclo deverá ser automático. 

 Modelo com Manômetro 
 Potência mínima 2.400 w 

 

Solicitamos  

 Que seja determinada a republicação do Edital, com a alteração pleiteada, assim como seja 
reaberto o prazo inicialmente previsto.  

 Que seja analisado as decisões dos Munícipios. (anexo a essa impugnação) a qual 
verificando os pontos do descritivo, quanto ao mérito, nos parece assistir razão ao 
recorrente. 

 A Secretaria interessada se posicionou-se pelo PROVIMENTO DA IMPUGNAÇAO e a 
alteração do descritivo do edital. 
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OBS: As características de alteração informadas não interferem no objetivo principal do 
equipamento que é a esterilização de materiais.

 
 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Pinhais, 26 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ 84.859.552/0002-20 
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